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 PORTARIA Nº 336/2021, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

  INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL PARA ELEIÇÃO DOS 

MEMBROS SUPLENTES DO CONSELHO TUTELAR DE JUQUIÁ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

   

   

  GILBERTO TADASHI MATSUSUE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a Lei nº 

8.069/90, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;  

 

 RESOLVE:  

 

 1º- Institui Comissão Especial Eleitoral responsável pela organização do 

Processo de Escolha de Membros Suplentes do Conselho Tutelar com o 

objetivo de conduzir o processo de escolha com os seguintes membros:  

 

 I– Representantes do CMDCA- Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente 

 Julia Gonçalves 
 Adriana Cunha Lopes 
 Kátia Regina de Andrade 

 

 II– Representantes da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social 

 João Alves de arruda Junior 
 Bárbara Alves de Morais 

  Maria Aparecida Cavalcanti Vilanova 
 

 III – Representantes da Sociedade Civil e Entidades  

 Aldair José Pereira 
 Elida Lane do Nascimento Gonçalves 

 Rosilene dos Santos Ferreira 
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 2º- A Comissão Especial Eleitoral será presidida pela senhora Julia 
Gonçalves, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA de Juquiá/SP.  
 

 3º- Esta Portaria terá efeito a partir da presente data. 
 
 4º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 14 DE SETEMBRO DE  2021. 

 

 

 

 
GILBERTO TADASHI MATSUSUE 

Prefeito Municipal 
 

 

 


